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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Of. n9 59/89 Erechim, 22 de setembro de 1989 .

. Senhor Presidente:

Ao cumprimentar Vossa Excelência e
Senhores Vereadores, estamos encaminhando para ser apreciado em re-
gime de urgência, Projeto de Lei n9 35/89, 'que c0ncede aumento de
vencimentos, proventos e pensões aos funcionários, professores, ina
tivos e pensionistas do MunicIpio.

Na certeza de podermos contar com
o apoio de Vossa Excelência e Nobres Pares, reiteramos protestos de
estima e consideração.
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Bel. ELOI JOÃO ANELLA
;'

/1

// A
'/ [:NCl,MiNHr: .. SE

i,' ,\. { 4~\ ~\~'~~::~~~r.';J~'f~~~~:~ORMEN
DD. P SIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

./vNESTA

Prefeito Municipal

MUNICIPAL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
(SI\"jI Secretaria d. Administraçãollr,ci1W •ts,,;. pf"~.

PROJETO DE LEI N9 35/89.

c~~,
\ \

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS
E PENSÕES AOS FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES,
INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

Art. 19 - ~ concedido, a partir-de 19 de setembro de 1989, aumento
de vencimentos básicos em 29% (vinte e nove por cento)"aos
funcionários públicos do Município.,

Parágrafo Onico - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam-
bém:

a) aos Inativos e Pensionistas;
b) aos Professores;
c) aos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas;
d) às Hora-máquina e Hora-caminhão.

Art. 29 - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autorizado
a conceder a todas as demais funções, aumento no mesmo
percentual contido no Artigo 19.

Art. 39 - As despesas decorrentes desta Lei serao atendidas
dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei
Meios para o exercício, ficando, o Poder Executivo
cipal, se necessário, autorizado a suplement~-las,
que observadas as normas pertinentes.

pelas
de

Muni-
desde

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 19 de setembro de
1989.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 22 DE SETEMBRO DE
1989.

~~s~".-~~• 'li r \
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretario de Admlnlslracão

JUS T I F I C A T I V A

o aumento ora concedido visa acompanhar os ín-
dices de reajuste do Governo Federal ao salário mínimo, e também
dentro das disponibilidades que o orçamento do Município pode su-
portar.

Com a implantação do Plano de Classificação de
Cargos e Salários do Servidor Público Municipal, que possivelmen-
te entrará em vigor no próximo mês de outubro, as distorções que
porventura existirem no Quadro Geral dos Funcionários, serão cor-
rigidas, justificando-se assim o encaminhamento do presente Pro-
jeto de Lei.

c-',?-----)! ~
Bel.-~LOI J~O~ANELLA

Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

Parecer n.O
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059/89 EMENTA: CONCEDE AUMENTO DE VEt\

nO 059/89 CIMENTOS, PROVENTOS E PENSÕES,
PROJETO DE LEI EXE AOS FUNCION~RIOS, PROFESSORES,
CUTIVO N° 35/89 INAllvOS E PENSIONISIAS DO MUNI
PODER EXECUTIVO ~f~p~l~o.~-- ~

Matéria

Proc.

Autor
MUNICIPAL

RELATOR:(CUP) COMiSSÃO ÚNICA DE PARECERES)
PARECER: FAVORÁVEL E PELA APROVAÇÃO.

Para emlssao de Parecer, chega a esta Comiss~o
PROJETO DE LEI EXECUTIVO nº 35/89, versando em concess~o /

,de aumento ao funcionalismo P~blico Municipal, na ordem de
29%(Vinte e nove) por cento, a partir de Iº de Setembro de
1;989.

Verificando a documentaç~o, o mesmo ~ CONSTITU
CIONAL, e estar amparado pela Lei Org~nica do Municfpio,/
dar o PARECER FAVORÁVEL E PELA APROVAÇÃO.

éncaminhamos ao Plen;rio, para sua tramitaç~o/
f ina I•

1 SALA DAS COMISSÕES_, 25 de Setembro de 1.989

CÂMARA MUNICIPAL DE ~RECHIM
APROV t,OO f)ELI'. COMI~l~Aç;

Reunião: _. 2.?_?~.!~~.~.~.?/Ht,~,?',~
~~c~_
,/ ;' ES~OfHJ~ /
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
-,

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

117/89 - CM Erechim, Rs 26 de Setembro de 1.989

Senhor Pr'eFeito:

,
Ao cumpriment~alo, cordialmente, vImos,

POt' me lodo presente, Ievar' ao conhec imento de Vossa Exce
I~ncia, que em data de 25 de Setembro de 1.989, reuniu-se
Or'din~riamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na /
oportunidade tramitaram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJE _
TOS DE LEI de or'igem do Executicq, de conformidade com /,
pr'ocessos em anexo, par'a os devidos Fins, e abaixo relaci
ollados.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 34/89 - AUTORIZA A PREFEITU

,I\A MlINIC IPA L DE Er{ECIIIM A EFETUAR PERMUTA DE AREAS DE TER
I\A.

A P1\0VA[)O PO I':UNA N IM I[)AI)E.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 35/89 - CONCEDE AUMENTO DE/
VENC IMENTOS, PIWVENTOS E PENSÕES AOS FUNC IONÁI\lOS, PIWFES

,SOI\ES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICIPIO.
APIWVADO PO/\ UNAN IMI DADE.

Sendo o que se oferece para o mOmento,
r'citeramos os votos lie estima e alto apreço.

EXlllo.Sr.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
Nestd

Mod. DG. 05



CONCEDE AUJl1EN'1'0DE VENCHmN'I'OS, PHOVENTOS
E PENSÕES AOS FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES,
INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNIC1PIO.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, EstLldo
do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento LlOdisposto no
Artigo 145, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, que o Poder
Legislativo Municip"l aprovou e eu siinciono e promulCJO a seguinte
Lei:

Art. 19 - £ concedido, Llpartir de 19 de setembro de 1989, aumento
de vencimentos b~sicos em 29% (vinte e nove por
aos funcionãrios pGblicos do Município.

cento)

Par~grafo Onico - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam-
bém:

a) aos Inativos e Pensionistas;
b) aos Professores;
c) aos Cargos _em Comissão e Funções Gratificac1:"1s;
d) às Hora-máquina e Hora-caminhão ...•

Art. 29 - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autorizado
a conceder a todas as demais funções, aumento -no
percentual contido no Artigo 19.

mesmo

Art. 39 - As despesas decorrentes desta Lei serao atendidas pelas
. ,

dotações orçamentárias pr6prias consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficLlndo, o Poder Executivo Muni-
cipn1, ~e necessfirio, lllltorizLldoa sup1ementã-las, desde
que observadas as normas pertinentes.

Art. 49 - Hevogllm-se as c1j.spo~;i(5'ÕCS('!TI contr<"1rio.
Art. 59 Esta Lei cntr;ll'5em v.lejora pi:lrU.rde 19 de setembro de

.1.989.

PREFEITURA /.lUNTCIPALDE ERECllH1, HS., 29 DE SE1'}::-IDRODE 1989.
\'

~----V/~---~- )
Bel. ELO! JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal
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